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RELATOR : CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

EMENTA : Edital do Regime Diferenciado de Contratação nº 01/2022 – SSP/DF, visando à
contratação de empresa de engenharia para a construção do Edifício (Anexo II) da Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal – SSP/DF.

DECISÃO Nº 4892/2022

O  Tribunal,  por  unanimidade,  de  acordo  com  o  voto  do  Relator,  decidiu:  I  –  tomar
conhecimento do Ofício nº 5.127/2022 - SSP/GAB (peça 20) e dos documentos anexos em
atenção à Decisão nº 4.268/2022; II – considerar suficientes os esclarecimentos prestados
para as medidas determinadas no item II da Decisão nº 4.268/2022; III – revogar a cautelar
disposta no caput  do item II da Decisão nº 4.268/2022, autorizando a continuidade do
Regime Diferenciado de Contratação nº 01/2022 – SSP/DF; IV – autorizar: a) o envio de
cópia do relatório/voto do Relator e desta decisão à SSP/DF e à Presidente da Comissão
Especial de Licitação do RDC da SSP/DF; b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização
Especializada, para arquivamento, sem prejuízo de futuras averiguações.

Presidiu  a  sessão  o  Presidente,  Conselheiro  PAULO  TADEU.  Votaram  os  Conselheiros
MANOEL  DE  ANDRADE,  RENATO  RAINHA,  INÁCIO  MAGALHÃES  FILHO,  MÁRCIO
MICHEL  e  ANDRÉ  CLEMENTE.  Participou  o  representante  do  MPjTCDF,  Procurador
DANILO MORAIS DOS SANTOS. Ausente a Conselheira ANILCÉIA MACHADO.

SALA DAS SESSÕES, 23 de Novembro de 2022

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Paulo Tadeu Vale Da Silva
Presidente
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